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CONTRARRAZÓES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Elêtrônico nô 03712025 - Processo Licitatório no 21812o25

Item í7 - Óleo 68 Homologado

À

Comissão do ContÍaiaÉo / Pregoeiro(a)

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Concêição/SP

RECORRIDA: MIRLEY CRISTÍNA MELISCKI GRANZIOL - CNPJ n" 37.841.840/0001-97

RECORRENTE: AVAI OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP

I - S|NTESE DO RECURSO

A AVAI DISTRIBUIOORA interpôs recurso visando à desclassificação da proposta da recorrida no

Item 17 - ÓLEO 68 HOMOLOGADO, sob o argumento, em resumo, dê quê:

a) o Termo de Referência exigiÍia a aprêsentaçáo de certificados de homologaÇão dos
produtos:

b) a marca ofertada pela recorrida (DRAGON) nâo possuiria homologaçáo de

íabricantes/montadoras;
c) a recorrida não teria anexado qualquer certificado, enquanto a ÍecoÍrente teria juntado

documentação de homologaÇão.

Pretênde, ao final, a desclassiÍlcação da reconida e a classificação de sua própria oferta

Como se demonstrará, o recurso não merece provimênto

II _ DO QUADRO NORMATIVO DO CERTAME

O objêto do Pregâo EleÍônico no 03712025 é o registro de preços para aquisição de óleos,

lubriÍicantes, fluidos, ARLA, desengripante, graxa e detergente de veÍculos, para atendimento do
Departamento de Transportes.

O Termo de ReÍeÍência dispõe que

"4.2. Todos os tipos de óleo lubíÍicantê, graxa ê fluidos discriminados nesta Licitaçáo deveráo sêr
homologados."
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Trata-sê de requisito tácnico do objeto, indicando que os produtos devem ser "homologados", sem,
contudo:

O Anexo I - Declaração de Habilitação do Editâ|, poí sua vez, estabelece que a licitante declare

'Í) Que todos os óleos, lubriÍicantes, graxa e fluidos possuem certificado de homologaçáo."

Ou seia, o próprio adital elageu a dêclaraÉo do licitante como meio de comprovaçáo dêssa
condiqão na Íase dê habilitaçâo. Em n€nhuma passagem do instrumento convocatório se

determinou que o licitante devêsse anexar os certificados de todos os produtos no momenlo da
proposta.

Portanto, a exigência de qua os certiÍicados sejam apresentados obrigatoriamente já na fase de
lancss/habilitação nâo êncontÍa suporte no edital.

III - DO ATENDIMENTO PELA RECORRIDA ÀS EXIGÊNCIAS EDITALICIAS

- Apresentou proposta para o ltem 17 - Óleo 68 homologado, embalagem de 20 likos,
atendendo à descrição do Termo de Referência;

- Assinou o Anêxo l- Declaração de Habilitação, afirmando exprossamente quê "todos

os óleos, lubriÍicantês, graxa ê fluidos possuêm certificado ds homologação".

Oessa forma, cumpriu exatamente o que o editâl exige: oÍerta de produto identificado como
"homologado" e declaração formal de que possui certificados de homologação dos produtos

oferlados.

O Tribunal de Contas da União, ao tratâr da vinculação da Adminlstragão às regras do êditâ|, é
incisivo ao aflrmar que não se pode desclassiÍicar licitante pela ausôncia de documento ou
requisito não previsto no instrumento convocâtório. Em precedentes, o TCU realça que o edital é
a 'lei interna" da licitação, vedada a criação de exigênciâs extraeditais como Íundamento de
desclassiflcação.

Logo, náo há qualqueí descumprimento de exigência editalícia por parte da reconida que justiÍique
sua desclassiÍicaÇáo.

IV - DA INTERPRETAçÃO DO TERMO "HOMOLOGADO" E DA IMPOSSIBILIDADE DE CRIAR
EXIGÊNCIA NOVA

O termo 'homologado", tal como empregâdo no Termo de Referência, refere-se à qualidade

técnica dos produtos (adeíência às normas e especificações pertinentes). O edital não restringe
êsse concsito a "homologação por montadora de veículo" nem delermina a apresentaçáo ds "carta
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- Especificar poíqualentidâde (montadorâ, órgão técnico, organismo de certificaÉo etc.);

- ExigiÍ, na Íasê de propostâs e habilitação, a juntada de cerliÍicados de homologaçâo.

A recoÍrida:
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de homologação de montadora" na fase de proposta

A jurisprudência é assente no sentido de que a Administraçâo está vinculada ao edital e não pode,

após a abertura da sêssão, agravaras condiçôes de paílicipaçáo, criando exigências não pÍevistas

ou interpretiando-as de forma a restringir indevidamente a competitividade do certâmê.

No caso concreto, pretendeÍ converter a expressão genérica 'homologado" em obrigaçâo de
juntada de carta de homologaÉo de montadora, para todos os itens e na fase de lances, é ato
que:

- Não está pÍêvisto no edital;

- AlteÍa substancialmênte âs condições de disputa após a sessão;

- viola a vinculaçáo ao instrumento convocatório e a isonomiâ.

Se a reconente entendia que a Administração deveria ter exigldo,Já na Íase inicial, a apresentação
de cartas de homologaÉo emitidas por montadoras para cada itsm, o caminho adequado era a
impugnaçâo do editâ|, dêntro do prazo legal. Náo tendo feito, opercu-sê a preclusão quanto à
discussão das regras editâlícias.

A jurisprudência dos tribunais superiores é clara ao afirmaÍ que as regras editalícias, não

impugnadas no momento oportuno, tomam-se indiscutíveis, não podendo o licitante,
posteriormente, pretender modiÍicá-las em seu Íavor.

V - DA PLENA ADEOUAçÃO DO PRODUTO APRESENTADO

A empresa recorrida apresentou o produto DRAGON ISO VG 68, qJja documontâçáo dê

conÍormidade demonstra atendimento às normas:

- ISO 11158 - Clâssificâçáo e requisitos de fluidos hidráulicos;

- OIN 51524 - Diretrizes europeias aplicáveis a óleos hidráulicos.

Essas noÍmas constituem, no mercado técnico, os parámetros oficiaís e lntefnacionâlmento
reconhecidos de homologação para fluidos hidráulicos do tipo ISO VG 68.

VI - DA PROPOSÍA DA RECORRENTE E DA AUSÊNCIA DE PROVA DE HOMOLOGAçÃO
ESPECIFICA DO ÓLEO ô8 (PETROL)

Há, ainda, relevánte aspecto fático que enfÍaquece o recurso.

1. Proposta da AVAI - marca Petrol para o ôlêo 68

Na proposta comercial apresentada pela AVAÍ, o ltem 17 está assim descrito:

"17 - ÓLEO 68 HOMOLOGADO, EMBALAGEM DE 20 LITROS - MARCA: PETROL.'

Ou seja, a própria recorrente:
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- Ofertou ólêo ô8 da marca PETROL, dêclarando-o "homologado"i

- Basêou-se na mesma lógica de dêclaração genérica que ora pretende atacar

2. "Comunicado" de atendimento a API - documento genérico

Entre os documentos juntados, consta um "Comunicado" da C.R. DEALER DO BRA§|L S.A.

(marcas Petrol e Draft), no qual a empresa afirma, de íorma genérica, que segue processos de

qualidade, possui certiÍcação ISO 9001 e que seus pÍodutos atendem especificações de Órgãos

como APl, ILSAC, ACEA, JASO, AGMA, NLGI, lNl\ilETRO, ABNT etc.
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Ésse documento. contudo

- Náo identiÍica o produto especíÍico 'óleo hidráulico 68":

- Náo menciona homologação especíÍica para esse item;

- Não traz número de aprovação, norma ou padrão particular aplicável exclusivamenle ao
óleo 68;

- Não se equipara, portanto, a um certiÍicado individualde homologação do produto.

- O comunicado apresentado pela AVAI é apócriÍo, pois nâo mntém assinatura ou
identiÍlcação da empresa C.R. OealeÍ, Íazáo pela qual é desprovido de validade e inapto

a produzir qualquer efeito probatório.

3. Carta de homologação Volkswagen - apenas paÍa 5W40

A recorrente ainda juntou carta de homologaÉo emitida pela Volkswagen à C.R. Dealer, na qual

se analisa apenas o IubriÍicante "Xisto Supremo SN SAE 5W-40 (Oil-Code: OS 271392)",
atestando sua adequação a padróes técnicos específicos.
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VOLKSWAGEN

Av. Robeíto Pinto Sobrinho
106-Osasco- SP
Brazil

25.G.201S
1437dí.lr

9"í31!ê
gEx!71

turr.ÚÊr{r.r{..

CR DEALER

En0in. Oil

Ana ysis oflho englne oll

Xl.to Supr.mo SN SAE 5W-40 (Oll-coder oS 27í392)

29.05.2fi9 "'*

Esse documento

- Refere-se exclusivamente ao óleo de motor 5W401

- Não menciona o ôleo hidráulico 68:

- Não podê ser automaticamente estendido â produlos dê natureza diversa (óleo de môtor

não se confunde com óleo hidráulico).

- lmporta dostacar que, além do produto 5w40, nenhum dos demals ltsns da marca
PETRoL possui qualquer homologaçâo válida, inexistindo certificação técnica que

ampare as alegãções dâ recorrente.

Em síntese, ainda que se admitisse, por hipótese, a interpretação extremamente reslritiva
pretendida pela recorrente (obrigatoriedadê de cârta de homologaçáo de montâdora paê cada

item), a própriâ AVAÍ não demonstra possuir homologaçáo especíÍica do óleo 68 da marca
PETROL que ofertou, o que revela flagrante contradição na postura recursal e reforça a

improcedência do recurso.

VII - DA POSSIBILIDADE DE DILIGÊNCIA E DO DEVER DE OBSERVÂNCIA DA
RAZOABILIDADE

Caso a Administraçáo entendesse necessária maior segurança técnica quanto às características
dos produtos oÍertados (da recorrida ou da própria recorrenlê), o caminho adsquado seria â
.ealizaçâo de diligência, nos termos da legislação de regênciâ, para solicitar esclarecimentos ou
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complementação de inÍormaçôes estritamente sobre documenlos já apresentados ou sobre o

objeto - ê jamais a desclassificaçáo sumária com base em exigência nova.

A rcalizaçáo de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo

licitatório é medida que se afina com os princÍpios da razoabilidade e da busca da proposla mais

vantajosa, não se confundindo com a apresentaçáo extemporânea de documentos exigidos e não

apresentados no momento oportuno, coníorme reiteradamentê apontam os Tribunais de Conlas.

No caso concreto

- A recorrida cumpriu as exigências editalícias (proposta em conformidade com o item ê

declaração de que seus produtos possuem certificado de homologaÉo);

- Não há prova robusta de que o produto oÍêrêcido seja inadequado;

- Se remânescer dúvida técnica, a solução razoàvel é a eventual diligência, e não a

exclusão da licitante vencedora por critério não previsto no edital.

v - DA tsoNoMtA E Do |NTERESSE púBLrco

O tratamento pretendido pela reconente conduziria, na prática, a:

- Aplicação de critério mais rigoroso à recorrida do que à própria reconentê, que não
demonstrou homologação específica do óleo 68 que ofertou;

- DesclassiÍicação dê licitante que atendeu ao edital, com base em exigência êxtraedital;

- Rostriçâo indevida da competitividade, em prejuizo da obtonÉo da proposta mais
vantajosâ para a Administraçáo.

Assim, a manutenÇão da habilitação/classificaçáo da recorrida observa a vinculaÉo ao edital,
preserva a isonomia entre os con@nentes e atende ao interesse público, ao evitar
desclassificaçáo indêvida baseada em critério não previsto e não comprovado.

IX _ DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requeÍ a recorrida:

a) o náo pÍovimento do recurso administrativo interposto por AVAI DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPPI
b) a manutenção da classificação e habilitação da empresa MIRLEY CRISTINA MELISCKI
GRANZIOL como vencedora do ltem 17 - Óleo 68 Homologado;
c) subsid iariamente, apenas se a Administraçáo entender necessária a apresentação de
documentos lécnicos complementares, que tal exigência seja feita na forma de diligência
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A jurisprudência dos Tribunais de Contas é clara no sentido de que o mesmo rigor e a mesma
interpretãção do edital devem sêr aplicados a todos os licitantes, sob pena de violação do princÍpio

da isonomia. Não se pode tratar situaçóes equivalentes de íoÍma dêsigual, seja para desclassificâr
um licitante, seja para tolerar deficiência de outÍo.
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isonômica, dirigida a todos os licitantes, ssm desclassificação automática da recorrida por

critéÍio não previsto no edital.

Santa Cruz das Palmeiras-SP, 05 de dezembro de 2025

MIRLEY fÊü33"-Í3A1ffi1à111,11t5J03i§n"^

cRtSTtNA iây?.:H.?1,."f:m:,ili;1"1["
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8400001 97 P"1li,'3'i#33,í;'i;lliá,T,.,

MIRLEY CRISTINA MELISCKI GRANZIOL

CNPJ n" 37.84í.840/0001 -97
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